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 P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 033/2023

Entrada na Comissão: 29/03/2023

Origem: Legislativo

Relator: Vereador Vagner Gonçalves

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O  Projeto  de  Lei  nº  033/2023  trata  do  direito  da  mulher  de  optar  pelo

acompanhamento por pessoa de sua confiança ou profissional de saúde da instituição durante a

realização de exames ou procedimentos ginecológicos.

Sob o ponto de vista legal e constitucional e de acordo com o parecer jurídico e o

substitutivo apresentado, este relator não vislumbra óbice ao regular trâmite. 

                                                          

Sala das Comissões em 02 de maio de 2023.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO __________________________

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ________________________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________
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